
  
jerstom, 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA NOÕõê61/84. 
  

“REAJUSTA GRATIFICAÇÃO 

DE GABINETE”. 

O Presidente do Tribu 

ral do Estado de Goiã 
tribuiçoes legais, 

Reajustar, em 55Z (ci 

cento) e a partir de 19 de dezembro 
atuais valores da Gratificação pela 
binete, instituida pela Portaria nº 
de 1.982, alterada por Ato de 19 de 
e pelas Portarias nºs. 55 e 60 de O 

respectivamente, 

CUMPRA-SE E ANOTE-S 

GABINETE DA PRESIDÊNC 
NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, E 
AS DO MES DE NOVEMBRO DE 1.984, 

is TP ADO A 

“Des. MAURO €C 
Presidente 

PELA REPRESENTAÇÃO 

nai Regional Eleitor 
s, no uso de suas a- 

nquenta e cinco por 
do ano em curso, os 

Representação de Ga 

155, de 19 de julho 
fevereiro de 1.983' 

8 e 153 do corrente , 

E. 

IA DO TRIBUNAL RECIO 

M GOIÂNIA, AOS 13 DI 

AO é Peres Ê Po SO Í E É To al 

AMPOS


